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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 87-A: 

 

“Art. 87-A. O segurado que tendo direito à aposentadoria por tempo de 

serviço que optar por continuar na atividade, fará jus ao abono de permanência em 

serviço, em valor correspondente à sua contribuição ao Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

Parágrafo único. O abono de permanência deverá ser requerido pelo 

segurado, e passará a ser devido a partir da data em que este possuir as condições 

para a sua aposentadoria. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, trouxe entre suas inovações, a 

criação do abono de permanência para os servidores públicos que tendo cumprido os 

requisitos para a sua aposentadoria, permanecem vinculados ao serviço público, 

retardando a efetivação deste direito. 

Essa mudança teve como objetivo fomentar aqueles servidores que 

mesmo tendo condições legais para se aposentar, continuassem trabalhando e 

colaborando com a sociedade, postergando a sua aposentadoria. 

No caso daqueles contribuintes vinculados ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, a legislação em vigência não possui nenhuma previsão de garantia, 

proteção ou estimulo para que estes trabalhadores permaneçam na ativa e retardem 

a efetivação de seu direito de se aposentar. 

A legislação que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social (Lei nº 8.213, de 1991) tinha originariamente a previsão da concessão de um 

abono de permanência, na razão de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do 

benefício que seria direito do segurado. 
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Este direito foi revogado pela Lei nº 8.870, de 1994, fato que gerou um 

estímulo para que os trabalhadores que possuíam as condições de se aposentar, 

implementassem esse direito de forma imediata, ante a retirada do abono de 

permanência que visivelmente tinha o condão de postergar a implementação do direito 

por parte dos trabalhadores aposentáveis. 

Assim, venho propor a recriação do abono de permanência para os 

trabalhadores contribuintes do Instituto Nacional do Seguro Social, seguindo os 

moldes do direito concedido aos servidores públicos, de modo a se garantir a aqueles 

trabalhadores que mesmo tendo adquirido as condições para efetivar sua 

aposentadoria, optem por adiar a implementação deste direito, ante a concessão de 

um benefício referente a isenção do recolhimento da contribuição previdenciária do 

empregado, que se constitui num estímulo a estes trabalhadores para não se 

aposentarem imediatamente, o que é uma enorme vantagem ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, pois deixará de implementar o direito à aposentadoria deste 

trabalhador, que representaria um desembolso muito maior, que o valor da 

contribuição previdenciária que se deixará de recolher. 

Cabe ressaltar que não cabe se falar em impacto orçamentário e 

financeiro negativo para o Instituto Nacional do Seguro Social, tendo em vista que o 

valor que se deixará de arrecadar com o abono de permanência é muito inferior ao 

valor a ser desembolsado no caso do trabalhador que resolva implementar o direito a 

sua aposentadoria. 

Forte nestas razões, espero contar com o apoio dos nobres colegas para 

a aprovação da proposição que ora apresento. 

Brasília, 28 de maio de 2018. 

 
POMPEO DE MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 

Presidente CLP 
PDT- RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 
 

Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

 

Subseção I 

Do Serviço Social 
 

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos 

sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução 

dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito interno 

da instituição como na dinâmica da sociedade.  

§ 1° Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade temporária 

e atenção especial aos aposentados e pensionistas.  

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas intervenção 

técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, intercâmbio com 

empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, acordos ou contratos.  

§ 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 

implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as 

associações e entidades de classe.  

§ 4º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 

prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação de suas 

propostas de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências.  
  

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.37..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 

e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 

outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos 

Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 

dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 

subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, 

aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 

aos Defensores Públicos; 

.................................................................................................................."NR) 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma dos §§ 3º e 17:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;  

..........................................................................................................................  

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 

concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as 
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contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo 

e o art. 201, na forma da lei.  

..........................................................................................................................  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual:  

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a 

este limite, caso aposentado à data do óbito; ou  

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 

setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data 

do óbito.  

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

..........................................................................................................................  

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 

instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o 

disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de 

entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que 

oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 

modalidade de contribuição definida. 

..........................................................................................................................  

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 

trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores 

titulares de cargos efetivos.  

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por 

permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao 

valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 

aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.  

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma 

unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o 

disposto no art. 142, § 3º, X." (NR) 

 

"Art.42..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente 

estatal." (NR) 

 

"Art.48..............................................................................................................

..........................................................................................................................  
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XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I." 

(NR) 

 

"Art.96..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

II ....................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 

auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do 

subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, 

onde houver;  

................................................................................................................. (NR)   

 

"Art.149............................................................................................................  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 

previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 

contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União.  

................................................................................................................"(NR) 

 

"Art.201............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 

igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de contribuição." 

(NR) 

 

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com 

proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que 

tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 

se mulher;  

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e   

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 

alínea a deste inciso.   

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria 

na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em 

relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, 

na seguinte proporção:  

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as exigências 

para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;  

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na 

forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.  
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§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de 

Contas o disposto neste artigo.  

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do 

Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 

a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com 

acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo 

efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput , terá o tempo 

de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete 

por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 

com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no caput , e que opte por permanecer em atividade, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto 

no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 
 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os arts. 12, 25 - com a redação dada pelas Leis nºs 8.540, de 22 de dezembro 

de 1992 e 8.861, de 25 de março de 1994 -, e os arts. 28, 68 e 93 todos da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. .......................................................................................................  

.....................................................................................................................  

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a 

renovação anual, nos termos do Regulamento desta lei, que será exigida:  

I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua 

inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991;  

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua 

inscrição, comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade 

rural e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991.  

................................................................................................................. "  

 

"Art. 25. ................................................................................................... 
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..................................................................................................................  

§ 7º A falta da entrega da declaração de que trata o parágrafo anterior, ou a 

inexatidão das informações prestadas, importará na suspensão da qualidade 

de segurado no período compreendido entre a data fixada para a entrega da 

declaração e a entrega efetiva da mesma ou da retificação das informações 

impugnadas.  

§ 8º A entrega da declaração nos termos do parágrafo 6º deste artigo por parte 

do segurado especial é condição indispensável para a renovação automática 

da sua inscrição.  

................................................................................................................" 

 

"Art. 28. ................................................................................................  

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento.  

................................................................................................................." 

 

"Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica 

obrigado a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos 

ocorridos no mês imediatamente anterior, devendo da relação constar a 

filiação, a data e o local de nascimento da pessoa falecida.  

§ 1º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS 

no prazo estipulado no caput deste artigo.  

§ 2º A falta da comunicação na época própria, bem como o envio de 

informações inexatas sujeitará o titular da Serventia à multa de dez mil UFIR.  

................................................................................................................." 

 

"Art. 93. O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por infração 

a dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento se o interessado 

o instruir com a prova do depósito da multa atualizada monetariamente, a 

partir da data da lavratura.  

.................................................................................................................." 

 

Art. 2º Os arts. 25, 29, 82, 106 - com a redação da Lei nº 8.861, de 25 de março de 

1994 - 109 e 113, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 25. .................................................................................... 

II. - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.  

........................................................................................................................." 

 

"Art29...............................................................................................................  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou 

de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina).  

........................................................................................................................." 
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"Art. 82. No caso do inciso I do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento 

único de valor correspondente à soma das importâncias relativas às 

contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de 

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no 

dia primeiro  

........................................................................................................................ "  

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural, a partir da 

vigência desta Lei, será obrigatória a apresentação da Carteira de 

Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a 

período anterior à vigência da Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, far-se-á 

alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada 

pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas definidas pelo 

CNPS;  

IV - declaração do Ministério Público;  

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de 

economia familiar;  

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social;  

VII - bloco de notas do produtor rural;  

VIII - outros meios definidos pelo CNPS.  

........................................................................................................................." 

 

"Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso 

de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando 

será pago a procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, 

podendo ser renovado.  

........................................................................................................................." 

 

"Art. 113. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Na hipótese da falta de movimentação a débito em conta 

corrente utilizada para pagamento de benefícios, por prazo superior a sessenta 

dias, os valores dos benefícios remanescentes serão creditados em conta 

especial, à ordem do INSS, com a identificação de sua origem." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


